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Ao Setor 
Departamento de Pessoal 

CONVOCAÇÃO 

JURANDIR BARBOSA DE 
MORAIS, Prefeito do Município de 
Nova Aliança, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições legais: 

-CONVOCA a partir desta data, para tomar posse no emprego público, o 
candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público n. º 02/2022, realizado nesta 
cidade, em regime celetista, de acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho - CL T e 
legislação vigente, como segue: 

DIRSILEI XAVIER DE LIMA MARCA TO 
SERVENTE SERVIÇOS GERAIS 

O candidato acima terá que se apresentar ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Nova Aliança, no prazo de 30 dias para tomar posse em seu 
emprego, perdendo o direito à vaga se não comparecimento. 

Prefeitura Municipal de Nova AI~ 03 de ianeiro de 2023. 
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A VISO DE CONVOCAÇÃO 

Fica convocado através do exercício do executivo, para tomar posse no 
emprego público, realizado nesta cidade, de acordo com o edital 02/2022, aprovado no 
concurso Público de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, em regime celetista, de acordo 
com a Consolidação da Leis do Trabalho - CL T e legislação vigente, a partir desta data, 
conforme abaixo: 

DIRSILEI XAVIER DE LIMA MARCA TO 
SERVENTE SERVIÇOS GERAIS 

O candidato acima terá que se apresentar ao Departamento de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, no prazo de 30 dias para tomar 
posse em seu emprego, perdendo o direito à vaga se não comparecimento. 

Nova Aliança SP, 03 de janeiro de 2023. 

CAMILA CRISTIN~A RAMOS 
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